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1 PRODUTO EDUCACIONAL: FORMAÇÃO NORMATIVA DOCENTE 

 

O Produto Educacional desenvolvido para a presente pesquisa foi uma 

escrita colaborativa, como forma de formação continuada, realizada por meio do 

instrumento tecnológico – WIKI. 

A WIKI se faz em um ambiente virtual ideal para criar um grupo de trabalho 

colaborativo, pois segundo a WIKI mais conhecida no mundo, a Wikipédia é: 

Wiki é uma coleção de muitas páginas interligadas e cada uma delas pode 
ser visitada e editada por qualquer pessoa. O que torna bastante prático, a 
reedição e futuras visitas. Você pode editar esta página, clicando no 
separador no início da página (ou no link do fim da página, dependendo do 
modelo que estiver usando).  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Wikip%C3%A9dia:O_que_%C3%A9_uma_wiki. 

 

Para esse projeto se utilizará a ferramenta eletrônica pbworks.com. 

Encontra-se através da barra de busca do Google a seguinte apresentação: 

O PBworks é uma ferramenta eletrônica comercial para construção de 
páginas web de fácil manejo e uso por usuários leigos. Ela permite que 
múltiplos usuários editem e alterem seu conteúdo através de um sistema de 
múltiplas autenticações simultâneas.  
(https://www.google.com.br/webhp?sourceid=chrome-
instant&ion=1&espv=2&ie=UTF-8#q=pb%20works) 

 

Existem alguns tutoriais na internet explicando como utilizar a ferramenta 

eletrônica. O que foi utilizado para a criação da página pode ser encontrado através 

do link: 

http://rosangelamentapde.pbworks.com/f/Microsoft+Word++TUTORIAL+PARA+CRIA

R+UM+PBWORKS.pdf., pois a professora Rosangela Menta Mello é professora do 

Estado do Paraná, com estudos na área de tecnologia da educação e traz a 

seguinte definição para a WIKI: 

O Wiki migrou para o domínio Works; dá-nos a oportunidade de 
compartilhar as pesquisas, de escrever colaborativamente, de enriquecer o 
trabalho com o uso de diversos recursos on-line, tais como vídeos, 
apresentações, imagens animadas, inserção de links e postagem de 
arquivos no servidor, ser editado por qualquer pessoa e lugar, para postar 
comentários, pode controlar os acessos e postagens identificadas. (MELLO 
e FOLTRAN, 2008, p.15.) 

 

A WIKI “Formação Normativa Docente” pode ser acessada pelo endereço: 

http://formacaonormativadocente.pbworks.com/. 
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Assim, a WIKI se torna um instrumento de fácil manuseio e que proporciona 

variados recursos de interação. 

 

1.1. Criando a WIKI 
 
Para criar a WIKI acesse o endereço http://www.pbworks.com/. Abrirá a 

seguinte tela: 

 

 
 
Clicando na opção “GET Started” abrirá a seguinte opção: 
 

 
 
São versões gratuitas oferecidas pelo sitio, para assuntos educacionais 

clique em “EduHub”. Aparecerá as seguinte opções que podem ser pagas, ou 

gratuitas: 

http://www.pbworks.com/
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Neste caso escolhemos a gratuita “Free”. Ao ser selecionada é aberta a 

janela para cadastro: 

 

 
 
Agora é só preencher os dados 
 

 
 
Abrirá a seguinte página: 
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Abrirá a seguinte página: 
 

 
E depois outra para confirmação do endereço de email. 
 

 
 
O email conterá um link que abrirá a pagina a seguir: 
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Clicando em “Take me to my workspace” será dirigido para “Frontpage” ou 

página inicial: 

 

 
 
Ao concluir esse processo de criação já será possível acessar e utilizar a 

WIKI. 

Para incluir os participantes deverá clicar em “add more users”, e adicionar 

simplesmente o endereço de email do mesmo. A página enviará automaticamente 

um email para o usuário contendo um link para a efetivação do cadastro.  
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Os professores receberam o tutorial abaixo para que pudesse confirmar seu 

cadastro e como navegar no ambiente da WIKI: 

Tutorial PB Works 

 

1º PASSO: 

 Você receberá um email quando for cadastrado pela administradora; 

 Caso não esteja na “CAIXA DE ENTRADA”, veja no “LIXO ELETRÔNICO”. O 

email de confirmação pode estar lá; 

 Quando você abrir vai ter um link, clique nele para dar continuidade. 
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2º PASSO: 

 

 Preencha o campo com os dados solicitados; 

 Onde: “NAME”: nome / “ENTER PASSWORK”: senha  

“CONFIRM PASSWORD”: confirmação da senha; 

 Depois de preencher os campos clique em “SAVE”. 

 
 

 
 
3º PASSO: 

 

 Depois de clicar em SAVE você terá acesso a pagina inicial da PB WORKS 

 

 
 

Entre em my.bpworks.com 
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Esta é a tela inicial. Clique em formacaonormativadocente.pbworks.com 

 

 
 

Você entrará na página abaixo. Para ter acesso aos documentos e 

atividades clique em Pages&Files 

 

 

 
 

Você entrará na página abaixo, onde encontrará os documentos Introdução, 

Título I, Título II e etc, clique primeiro na Introdução que trará informações iniciais. 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
e atividades 



11 

  

 

Você estará no documento solicitado, no caso a Introdução. Para ler o 

documento faça o DOWNLOAD e salve na sua pasta, a ideia é que se faça a leitura 

e comente o que foi lido em Add a comment, veja os comentários dos colegas e 

responda aos meus questionamentos. 

 
 

 
 

 

Ao entrar na Wiki podemos verificar as seguintes visualizações, em especial 

as interações realizadas pelos participantes: 

 

Clique aqui 
para fazer 

DOWNLOAD 
dos 

documentos 

Dê a sua contribuição e clique em Add comment, para evitar imprevistos, você 
pode digitar em um editor de texto, como o Word, por exemplo. Essa é parte 

mais importante. A sua contribuição para a nossa escrita colaborativa. 
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1.2 Conteúdo da WIKI 

 

O conteúdo trabalhado foram as normas que aplica-se à educação, iniciando 

com um estudo da LDBEN comparativamente à Constituição Federal, com intuito de 

dar suporte para que os professores repensassem sua profissão. 

Desenvolveu-se dez textos, sendo uma introdução e os demais referentes 

aos nove Títulos constantes na LDBEN, com comentários comparações com a 

Constituição Federal, além de questionamentos almejando a provocação sobre cada 

título, na seguinte sequência: 

Introdução – com exposição sobre a Educação na Constituição Federal, 

assim como sua relação com a LDBEN, traça um parâmetro sobre esta, como se 

divide em títulos e capítulos, e sobre qual assunto versa cada um deles. 

Não houve nenhum questionamento, por parte da pesquisadora, apenas 

uma orientação de qual era a finalidade da Introdução, e um pedido para que quem 

quisesse poderia deixar comentário, sugestão, dúvidas, etc. “Essa Introdução é para 

nos situarmos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDBEN que será nossa 

legislação de apoio. Por favor, deixe seu comentário, sugestão, dúvidas.”  
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 Título I – Da Educação: define o que o legislador entende por educação e 

sobre qual tipo de “educação” a LDBEN regulamenta. Inseriu a seguinte questão: 

“Na sua prática, você percebe que o ensino está „vinculado ao mundo do trabalho e 

a prática social‟?”, isto porque o § 2º, do Art.1º da LDBEN, afirma “A educação 

escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.”.  
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Título II – Dos princípios e Fins da Educação Nacional: Este título aduz 

sobre os princípios e fins para toda a Educação Nacional. Estabelece nos artigos 2º 

e 3º a base de onde parte, que dá suporte para os objetivos que se deseja alcançar 

em todas as etapas e modalidades do Ensino. Para dar início às discussões foi feita 

a seguinte pergunta: “É muito importante ter conhecimento sobre os princípios do 

nosso sistema educacional, pois se não há uma lei ou norma para determinado 

caso, ou se há uma confusão entre as normas nos recorremos aos princípios para 

solucionar as dúvidas. Você consegue perceber a aplicação desses princípios no 

seu cotidiano?”. 



16 

  

 

 

Título III – Do Direito à Educação e do Dever de Educar: aqui traz a 

garantia do direito à educação, estabelecendo os responsáveis e alguns 

mecanismos para efetiva garantia desse direito, além, delimitar no contexto federal 

quais etapas da educação que se entende por obrigatória. Para provocar os 

participantes foi realizada a seguinte observação: “Na página 3 do texto de apoio, o 

art. 26, da Resolução nº 04.2010, do Conselho Nacional de Educação – 

CNE/Câmara de Educação Básica, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica, nos seus incisos: 
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II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado 
este como princípio educativo, para continuar aprendendo, de 
modo a ser capaz de enfrentar novas condições de ocupação e 
aperfeiçoamento posteriores;  
III - o desenvolvimento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e estética, o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

 

Você, enquanto docente do Ensino Médio, vê no seu cotidiano, que a escola 

está atendendo o contido no inciso II, ou seja, „a preparação para a cidadania e o 

trabalho, tomado como princípio educativo...‟? 

Ainda, você acredita que a formação inicial do docente o habilita para o 

contido no inciso III, ou seja, „o desenvolvimento do educando como pessoa 

humana, incluindo a formação ética...‟?” 
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Título IV – Da Organização da Educação Nacional: esse Título trata de 

como o Estado Brasileiro, por meio de seus entes federativos União, Estados, 

Distrito Federal e Munícipios se organizarão para dar efetividade ao comando maior 

que é garantir Educação de qualidade a todos. Tendo em vista a complexidade e 

relevância do título para a pesquisa, foram feitos os seguintes questionamentos: 

“1) No comentário trazido antes do artigo 13, que versa sobre as atribuições 

do professor na instituição de ensino, Moaci Alves Carneiro tece considerações 

pessimistas da injusta importância dada aos professores, frente ao êxito de uma 
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educação de qualidade. Você concorda com o autor? Você imagina uma ação 

prática do Governo (Federal e Estadual) para mudar essa situação?  

2) Falando ainda do artigo 13, que traz as incumbências docentes, você 

considera que as mesmas, presentes no artigo em questão, (além de outras 

contidas em outros comandos legais), faz realmente parte de sua profissão? Essas 

incumbências trazem autonomia a sua prática cotidiana, ou apenas mais fardos e 

compromissos? 

3) Os artigos 14 e 15 tratam, respectivamente, da gestão democrática e da 

autonomia pedagógica. Você consegue perceber que existe hoje na escola pública 

um conflito no que se refere à implantação efetiva da gestão democrática e as 

demais normas educacionais que traçam um sistema altamente burocrático e 

hierarquizado? 

4) Você acredita que é dado às escolas autonomia pedagógica? E aos 

professores? Se „sim‟ cite exemplos, se sua resposta for „não‟, faça um breve 

comentário.” 
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Título V – Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino: O nome 

do Título já o define, assim traça todo o sistema educacional. O Título se apresenta 

bem extenso, foram realizadas algumas inserções com links para acesso das 

diretrizes nacionais de cada nível e modalidade da educação escolar, assim como 

pequenos comentários e destaques, pois o texto legal se apresenta autoexplicativo. 

Assim, busca a atualização dos docentes, foram realizadas duas perguntas sobre 

uma determinação que se julgou que os mesmos não conhecessem, segue: 

1) Você tinha conhecimento do § 8º, do art. 26 da LDBEN? Segue: 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do 
ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em 
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos. 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente 
curricular complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo 
a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas 
mensais.  (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)  

 

2) Qual a sua opinião a respeito da exibição de filmes nacionais como 

componente curricular complementar?  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13006.htm#art1
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Título VI – Dos Profissionais da Educação: Esse Título é de suma 

importância para a pesquisa, eis que trata especificamente do profissional da 

Educação – o professor. Dessa forma, teve inserção não apenas do link que remete 

a Resolução CNE/CP nº 02, de 1º de julho de 2015 que “Define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior (cursos de 

licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda 

licenciatura) e para formação continuada”. Como se destacou partes do texto, tendo 

em vista que um dos objetivos da formação continuada é atualização profissional. E 

para dar mais ênfase ao assunto, foi realizada e seguinte observação: 



23 

  

“No Título VI que trata “Dos profissionais da educação”, são apresentados 

alguns dispositivos que tentam assegurar a tão conclamada valorização do 

magistério. No cotidiano escolar é percebível que muitos dessas normas são 

ignoradas pelo Estado. Qual delas você entende que necessita de efetivação 

urgente para que se garanta o mínimo de qualidade à educação?” 

“Você concorda com a Resolução CNE/CP nº 02, de 1º de julho de 2015 que 

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior 

(cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de 

segunda licenciatura) e para formação continuada, no que se refere aos meios de 

formação inicial docente, contidos no artigo 9º: 

Art. 9º Os cursos de formação inicial para os profissionais do magistério 
para a educação básica, em nível superior, compreendem:  
I - cursos de graduação de licenciatura;  
II - cursos de formação pedagógica para graduados não licenciados;  
II – cursos de segunda licenciatura. 
[...]”  
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Título VII – Dos Recursos financeiros: Título bem complexo, para o seu 

real entendimento, seria necessário um amplo conhecimento de Direito Tributário e 

Financeiro, assim praticamente foi exposta apenas a legislação seca, com o 

seguinte questionamento final:  

Os artigos 70 e 71 trazem algumas aplicações que deverão ser realizadas 

com as verbas destinadas à educação como um todo, dentre elas, qual (ou quais) 

você percebe como mais deficitária?  
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Título VIIII – Das disposições Gerais: Não menos importante que os 

demais Títulos, o oitavo traz, normativas sobre Educação Indígena, Cultura Afro-

Brasileira e Africana, Educação a Distância, Estágio, e outras peculiaridades. Foi 

questionado sobre Educação à Distância, por se tratar de assunto que faz parte da 

realidade dos docentes, assim: 

Qual sua opinião sobre a educação à distância, de forma geral?  
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Titulo IX – Das Disposições Transitórias: Ao finalizar a LDBEN o 

legislador institui em 1996 a “década da educação” estabelecendo objetivos e prazos 

para os mesmos serem alcançados. Assim, foi realizado o seguinte questionamento:  

Você vê a LDBEN de 1996 como uma lei inovadora? Em linhas gerais, trace 

o que você considera que ela tem de positivo e de negativo, que influencia no 

cotidiano escolar.  
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Os documentos em anexo foram postados em Pdf na Wiki e o acesso pelos 

participantes aos mesmos se deu por meio de download, para que pudessem 

realizar as leituras e posteriormente responderem as questões propostas pela 

pesquisadora. 
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